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Legenda dos símbolos utilizados

* Processo de consulta
*** Processo de aprovação

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 
de ato.).
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

Referente ao projeto de decisão do Conselho relativa à celebração do Acordo entre a 
União Europeia e a República da Albânia sobre as atividades operacionais realizadas 
pela Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira na República da Albânia
(11945/2023 – C9-0344/2023 – 2023/0235(NLE))

(Aprovação)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta de decisão do Conselho (11945/2023),

– Tendo em conta o Acordo entre a União Europeia e a República da Albânia sobre as 
atividades operacionais realizadas pela Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e 
Costeira na República da Albânia (11944/2023),

– Tendo em conta o pedido de aprovação que o Conselho apresentou, nos termos do 
artigo 77.º, n.º 2, alíneas b) e d), artigo 79.º, n.º 2, alínea c), e artigo 218.º, n.º 6, 
segundo parágrafo, alínea a), do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (C9 
0344/2023),

– Tendo em conta o artigo 105.º, n.os 1 e 4, e o artigo 114.º, n.º 7, do seu Regimento,

– Tendo em conta a recomendação da Comissão das Liberdades Cívicas da Justiça e dos 
Assuntos Internos (A9-0036/2024),

1. Aprova a celebração do acordo;

2. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à 
Comissão e aos governos e parlamentos dos Estados Membros e da República da 
Albânia.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

a. Contexto
A decisão do Conselho proposta visa aprovar o Acordo relativo ao Estatuto entre a União 
Europeia e a Albânia no quadro das ações realizadas pela Agência Europeia da Guarda de 
Fronteiras e Costeira na Albânia, como prevê o Regulamento (UE) 2019/1896 relativo à 
Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira.
 
Uma das atribuições da Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira (a seguir 
designada «Agência») consiste em cooperar com países terceiros no que respeita aos 
domínios abrangidos pelo Regulamento relativo à Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira, 
«incluindo através do eventual destacamento operacional de equipas de gestão das fronteiras 
em países terceiros». A Agência pode cooperar, na medida do necessário para o exercício das 
suas atribuições, com as autoridades competentes de países terceiros nos domínios abrangidos 
pelo Regulamento, e pode realizar ações relacionadas com a gestão europeia integrada das 
fronteiras no território de um país terceiro, sob reserva do consentimento desse país terceiro.
 
O objetivo do acordo relativo ao estatuto consiste em cobrir todos os aspetos necessários à 
realização das ações da Agência em países terceiros. Nos termos do artigo 73.º, n.º 3, do 
Regulamento (UE) 2019/1896, em circunstâncias que exijam o destacamento de equipas de 
gestão de fronteiras do corpo permanente da Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira para 
um país terceiro em que os membros da equipa exercerão poderes executivos, a União celebra 
um acordo relativo ao estatuto com o país terceiro em causa.
 
Em conformidade com o Regulamento relativo à Guarda Europeia de Fronteiras e Costeira, e 
conforme referido no seu artigo 76.º, n.º 1, a Comissão apresentou, na sua comunicação 
COM(2021)829, um modelo de acordo relativo ao estatuto, conforme referido no 
Regulamento (UE) 2019/1896, que contém disposições específicas para a realização de ações 
no território de países terceiros. O acordo relativo ao estatuto com a Albânia baseia-se no 
modelo elaborado pela Comissão.

O novo acordo atualizará o anterior acordo relativo ao estatuto, em vigor desde 2019, 
permitindo igualmente o destacamento de membros do corpo permanente da Frontex nas 
fronteiras entre a Albânia e os parceiros vizinhos dos Balcãs Ocidentais.
 
Em 10 de janeiro de 2024, a Comissão informou os relatores sobre os progressos realizados 
nas negociações sobre o acordo relativo ao estatuto entre a União Europeia e a Albânia. O 
acordo foi assinado em Tirana, em 15 de setembro de 2023.
 
b. Posição da relatora
No auge da crise da migração e dos refugiados, em 2015, centenas de milhares de migrantes e 
de requerentes de asilo chegaram à União Europeia através dos Balcãs Ocidentais, situando-se 
a Albânia numa das principais rotas das deslocações mistas irregulares.
 
A relatora considera que a celebração de acordos formais e juridicamente vinculativos no 
quadro da cooperação com países terceiros, por oposição à celebração de um acordo bilateral, 
se reveste de importância crucial para garantir a transparência, o escrutínio público e o 
controlo democrático dessa cooperação. No entanto, quaisquer acordos celebrados entre a 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A52021DC0829&qid=1705587354808
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União Europeia e países terceiros sobre ações realizadas pela Agência Europeia da Guarda de 
Fronteiras e Costeira devem ser cuidadosamente ponderados, ter um valor acrescentado e ser 
estritamente necessários e proporcionados em termos de finalidade e conteúdo.
 
A Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira e o Ministério do Interior da Albânia 
devem respeitar as disposições do Regulamento GEFC e garantir o respeito pelos direitos 
fundamentais.
 
Em conclusão, a relatora considera que o acordo relativo ao estatuto proposto é coerente com 
o modelo de acordo relativo ao estatuto estabelecido na comunicação da Comissão em termos 
do conteúdo e das disposições que devem ser incluídas no acordo final.
 
Uma vez que este acordo entra em fase de execução, o Parlamento solicita à Agência 
Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira que informe rapidamente o Parlamento Europeu 
das atividades realizadas no âmbito da aplicação do acordo relativo ao estatuto, e recorda à 
Agência a sua obrigação de incluir uma avaliação da cooperação com países terceiros nos 
seus relatórios anuais, em conformidade com o artigo 73.º, n.º 8, do 
Regulamento (UE) 2019/1896.
 
Tendo em conta o que precede, a relatora recomenda que o Parlamento aprove o projeto de 
decisão do Conselho.
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ANEXO: ENTIDADES OU PESSOAS SINGULARES
DE QUEM A RELATORA RECEBEU CONTRIBUTOS

Em conformidade com o artigo 8.º do anexo I do Regimento, a relatora declara ter recebido 
contributos das seguintes entidades ou pessoas singulares aquando da preparação do presente 
relatório, até à sua aprovação em comissão:

Entidade e/ou pessoa
European Commission: 
• Ms Corinna Ullrich, Director for ‘Internal and Horizontal Affairs' DG HOME, 
European Commission
Frontex:
• Mr Hans Leijtens, Frontex Executive Director
• Mr Jonas Grimheden, Frontex Fundamental Rights Officer
Mission of theRepublic Albania to the European Union: 
• Mr. Behar Tafa - Assistant to the General Director of at the Migration and Border 
Directorate at the Albanian State Police

A lista acima é elaborada sob a responsabilidade exclusiva da relatora.
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PROCESSO DA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO

Título Acordo entre a União Europeia e a República da Albânia relativo às 
atividades operacionais realizadas pela Agência Europeia da Guarda de 
Fronteiras e Costeira na República da Albânia

Referências 11945/2023 – C9-0344/2023 – 2023/0235(NLE)

Data de consulta ou de pedido de 
aprovação

21.9.2023

Comissão competente quanto ao fundo
       Data de comunicação em sessão

LIBE
16.10.2023

Relatores
       Data de designação

Lena Düpont
14.11.2023

Exame em comissão 22.1.2024

Data de aprovação 14.2.2024

Resultado da votação final +:
–:
0:

57
10
0

Deputados presentes no momento da 
votação final

Abir Al-Sahlani, Konstantinos Arvanitis, Malik Azmani, Pietro Bartolo, 
Vladimír Bilčík, Malin Björk, Vasile Blaga, Ioan-Rareş Bogdan, 
Karolin Braunsberger-Reinhold, Saskia Bricmont, Joachim Stanisław 
Brudziński, Damien Carême, Patricia Chagnon, Lena Düpont, Cornelia 
Ernst, Laura Ferrara, Nicolaus Fest, Maria Grapini, Sylvie Guillaume, 
Evin Incir, Sophia in ‘t Veld, Patryk Jaki, Marina Kaljurand, Assita 
Kanko, Fabienne Keller, Alice Kuhnke, Jeroen Lenaers, Juan Fernando 
López Aguilar, Erik Marquardt, Nadine Morano, Javier Moreno 
Sánchez, Emil Radev, Paulo Rangel, Karlo Ressler, Isabel Santos, 
Birgit Sippel, Sara Skyttedal, Tineke Strik, Ramona Strugariu, Tomas 
Tobé, Milan Uhrík, Tom Vandendriessche, Elissavet 
Vozemberg-Vrionidi, Jadwiga Wiśniewska, Elena Yoncheva

Suplentes presentes no momento da 
votação final

Patricia Caro Maya, Romeo Franz, Balázs Hidvéghi, Leopoldo López 
Gil, Jaak Madison, Matjaž Nemec, Carina Ohlsson, Philippe Olivier, 
Róża Thun und Hohenstein, Dragoş Tudorache, Charlie Weimers, Juan 
Ignacio Zoido Álvarez

Suplentes (art. 209.º, n.º 7) presentes no 
momento da votação final

Mathilde Androuët, Laura Ballarín Cereza, Chiara Gemma, Svenja 
Hahn, Antonio López-Istúriz White, Gabriel Mato, Francisco José 
Millán Mon, Javier Nart, Nacho Sánchez Amor, Michal Wiezik

Data de entrega 15.2.2024
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VOTAÇÃO NOMINAL FINAL
NA COMISSÃO COMPETENTE QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO

57 +
ECR Jorge Buxadé Villalba, Chiara Gemma, Patryk Jaki, Assita Kanko, Charlie Weimers, Jadwiga Wiśniewska

ID Mathilde Androuët, Patricia Chagnon, Nicolaus Fest, Jaak Madison, Philippe Olivier, Tom Vandendriessche

NI Laura Ferrara, Balázs Hidvéghi, Milan Uhrík

PPE Vladimír Bilčík, Vasile Blaga, Ioan-Rareş Bogdan, Karolin Braunsberger-Reinhold, Lena Düpont, Jeroen 
Lenaers, Leopoldo López Gil, Antonio López-Istúriz White, Gabriel Mato, Francisco José Millán Mon, 
Nadine Morano, Emil Radev, Paulo Rangel, Karlo Ressler, Sara Skyttedal, Tomas Tobé, Elissavet 
Vozemberg-Vrionidi, Juan Ignacio Zoido Álvarez

Renew Abir Al-Sahlani, Malik Azmani, Svenja Hahn, Sophia in 't Veld, Fabienne Keller, Javier Nart, Ramona 
Strugariu, Róża Thun und Hohenstein, Dragoş Tudorache, Michal Wiezik

S&D Laura Ballarín Cereza, Pietro Bartolo, Maria Grapini, Sylvie Guillaume, Evin Incir, Marina Kaljurand, Juan 
Fernando López Aguilar, Javier Moreno Sánchez, Matjaž Nemec, Carina Ohlsson, Nacho Sánchez Amor, 
Isabel Santos, Birgit Sippel, Elena Yoncheva

10 -
The Left Konstantinos Arvanitis, Malin Björk, Patricia Caro Maya, Cornelia Ernst

Verts/ALE Saskia Bricmont, Damien Carême, Romeo Franz, Alice Kuhnke, Erik Marquardt, Tineke Strik

0 0

Legenda dos símbolos utilizados:
+ : votos a favor
- : votos contra
0 : abstenções


